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MENSAGEM Nº. 065/2018

Senhor Presidente e Demais Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, ()
incluso Projeto de Lei, que versa sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no
orçamento vigente, no valor de R$ 139250554 (hum milhão, novecentos e noventa e dois
mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), no âmbito da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICA — SEMOP.

0 repasse financeiro de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos
mil reais), é originário do Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria
de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano — SEDURB, decorre do
Convênio Nº. 051/2018, cópia anexa, firmado entre os Governos Municipal e Estadual, tendo
por objetivo o recapeamento asfáltico da Rodovia Jones do Santos Neves e Rua Ewerson de
Abreu Sodré, no Município de Guarapari.

Convém informar que, no mencionado convênio firmado, entre os
entes federados, ficou pactuado, a título de contrapartida, onde o Municipio de Guarapari
investirá com recursos próprios no importe de R$ 192.605,54 (cento e noventa e dois mil,
seiscentos e cinco reais e quatro centavos, atinente as obras de recapeamento asfáltico das
vias públicas indicadas.

Assim, a proposta de abertura de crédito adicional especial origina—

se da não contemplação de dotação orçamentária integrante SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PUBLICA — SEMOP, junto ao orçamento vigente.

O referido Projeto de Lei, ora em apreciação, é proveniente da
necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial não contemplado na Lei
Orçamentária Anual/2018, cujo enquadramento encontra suporte legal nos Arts, 41 a 43 da
Lei Federal Nº. 4320/1964.

Na certeza de acolhida favorável por esse Egrégio Parlamento,
apresento a V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e respeito, rogando a esse
Parlamento Municipal a apreciação, em regime de _ gência, nos moldes do Art. 65, da Lei
Orgânica Municipal —— LOM.

Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES
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PROJETO DE LEI Nº W [2018
xixa/”

OISPõE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA CREDITO ADICIONAL'ESPECIAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE. GUARAPARI, Estado dO Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica dO
Município — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial nO valor de R$ 1.992.60554 (hum milhão, novecentos e noventa e dOis
mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), no Orçamento vigente, na
seguinte dotaçªão orçamentária:

19.00 * SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICA — SEMOP
19.01 — Gabinete do Secretário
15.451.0056.1.528 — Recapeamento da Rodovia Jones dos Santos Neves e Rua Ewerson de Abreu Sodré

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações
vinculo — 2501.0020 - Conv., Nº. 051/2018 — Recapeamento Asfáltico ........... R$ 1.800.000,00
Vínculo — 1.100.0000 « Recursos Ordinários ................................................. R$ 192.605,54

Valor do (5) Crédito (5) ............................................... R$ 1.992.605,54

Art. 20 - O recurso de que trata O Art. lº, decorre do Convênio Nº. 051/2018,
celebrado entre O Governo Estadual, por intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento,
Habitação e Desenvolvimento Urbano » SEDURB e o Município de Guarapari/ES.

Art. 30 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. ---------

Guarapari/ES., de 2018.

EDSON FI GU MA GA LHA ES
Prefeita Municipal

Processo Administrativo 17.587/2018
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CONVÉNIO N”. 051/2018
PrecessoAdministrativo nº 81905416
Processo SIGA nº 0044/2018

Convênio que entre si celebram o Estado do Espírito
Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saneamento, l-lalntação e Desenvolvimento Urbano
e o Município de Guarapari. tendo por ohieto

“» Recapeamento Asfaltico da Rodovia Jones dos
Santos Neves (Estaca DD a 76) e Rua Ewerson de
Abreu Sodré (estaca 1000 à MG?) no Municipio de
Guarapari/ES,

O Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 27.080.SBO/000143, doravante denominado CONCEDENTE, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano, órgão da
Administração Direta do Poder Executivo Estadual inscrilo no CNPJ nº 08.6?3.?15/000'I—
“l? com sede na Av. Dr. Olívio Lira, 353, Centro Empresarial, 19” andar. Praia da Costa
CEP: 29101—260 — Vila Velha/ES, neste ato representado pelo Secretário de Estado, Sr.
Marcelo de Oliveira, portador da Carteira. de Identidade nº 1.420.500, expedida pela
SSP/ES, inscrito no CPF sob o n". 072.97Y277—25, o o. Município de Guarapari, pessoa
jurídica de direito publico. inscrito na CNPJ ! MF sol) o nº 27.165.190t0001—53, com sede
na Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100, Jardim Boa Vista, Guarapari, dorso/ante
denominado CONVENENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
Edson Figueiredo Magalhaes. portador da carteira de identidade nº 512902, expedida
pelo SSP/ES e inscrito no CPF sob o nº. 558693787-53d em conformidade com os autos
do processo nº. ?9658237 e com fundamento na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
na Lei Complementar Federal nº. 101. de 04 de maio de 2000; na lei nº. 10.566, de 20 de
julho de 2016; no Decreto Estadual nº. 2.737-R, de 19 de abril de 2011, resolvem celebrar
o presente convênio para Recapeamento Asfáltico da Rodovia Jones dos Santos
Neves (Estaca 00 à 75) e Rua Ewerson de Abreu Sodré (estaca 1000 à 1067) no
Municipio de GuaraparítES, que se regerá pelas seguintes clansulas: .

CLÁUSULA PRlMElI-"QA DO OBJETO

1.1 — O presente convênio tem por objeto Recapeamento Asfáltíco da Rodovia Jones
dos Santos Neves (Estaca 00 à ?6) e Rua Ewerson de Abreu Sodré (estaca 1000 à
106?) no Município de GuaraparitES, conforme plano de trabalho (Anexo A)
especialmente elaborado que faz parte 'lt'ttegrante deste instrumento, independentementede transcrição. . .“

.!

Secretaria de Estado do Saneamento. l-lahitnção e Desenvolvimento llrhano *(L
Av. Dr. Olívio Lira. 353, Centro Empresarial, tºº andar. Praia da Costa CEP: 29.101-260 — Vlla VothalEf—S

Tel.: (27; 3636-59411'3636—5042
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÓES

2.'l - Para a consecução do objeto expresso na cláusula primeira, compete:

2.1.1—A0 CONCEDENTE:

n)

h)

transferir os recursos financeiros previstos no piano de trabalho, observados
as parcelas e a periodicidade contidas no cronograma de desembolso;

apoiar os procedimentos técnicos e operacionais necessários para e
execução do objeto, prestando assistência ao CONVENIENTE;

acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução
deste convênio; e

analisar e aprovar as prestações cie contas dos recursos transferidos por
força deste convênio.

2. 'I .2 —— Ao CONVENENTE:

n]

l))

executar as ações necessárias à consecução clo objeto deste convênio;

orJlicer os recursos transferidos pelo GONCEDENTE exclusivamente na
execução do objeto;

apresentar ao CONCEDENTE. sempre que solicitado, relatórios técnicos e
fisico—financeiros das atividades;

manter os recursos transferidos pelo CONCEDENTE em conta bancária
individualizada e aberta em instituição financeira especial exclusivamente
para esse fim;

manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatóriª ,.cias
despesas realizadas em virtude deste convênio; ,, " ) 1

Secretaria de Estado de Saneamento. Habitação e Doserwolvimento Urbano %Av. Dr, Olivio Lira, 353, Centro Enmresaríal, “TE!” andar, Praia da Costa CEP: 29101—260 — Vila VolhalES
Tel. : [27] 3636-5041l3636-5042
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Av, Dr. Olívio Lira. 353. Centro Empresarial. 19º andar. Praia da Costa CEP: 29.1fl1 -260 — vila Velha”-53

registrar em sua contabilidade analítica, os atos e fatos administrativos de
gestão dos recursos alocados por força deste convênio;

observar e cumprir as regras da Lei Federal nº. 8666/93 na celebração de
contratos necessários para execução do objeto do presente convênio,
adotando-se, obrigatoriamente a modalidade de licitação Pregão, prevista na
Lei n“. 10520102. no caso de bens e serviços comuns, preferencialmente na
forma eletrônica, nos termos do art. 39 do Decreto Estadual nº 2,7373011;

prestar contas, no SIGA, ao CONCEDENTE, na forma e no prazo previsto
neste instrumento e no Decreto Estadual nº 2t737—Rr2011, de todos os
recursos que lhe forem transferidos, (levou/endo aqueles não aplicados,
inclusive da contrapartida em vaior correspondente ao percentual executado
do objeto;

Visando ao regular cumprimento do convênio firmado com a Administração
Pública estadual. o CONVENENTE, ao realizar o procedimento licitatório. de
dispensa ou inexigibilidade de licitação. para a contratação da obra elou
serviço, objeto da parceria conveniai, se obriga a prever, no edital de licitação
ou instrumento convocatório, e respectivo contrato, a obrigação do contratado
de efetivar a contratação de método—obra necessária à execução da obra ou
serviço advinda de sistema penitenciário estadual, no percentual de 8% (seis
por cento) da mão-de—obra total para a execução do objeto oontratuat nos
termos do art, 36 da Lei nº ?210i84

ixi) para tanto, deverá o CONTRATADO, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos. contados a partir da assinatura do contrato, formular
pedido por escrito ao CONVENENTE, onde especificara & quantidade e
os serviços que serão prestados pelos trabalhadores a serem
contratados.

i.?) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
reql_ierimento formulado pelo CONTRATADO, onde especificarà a
quantidade e os serviços que serão prestados pelos trabalhadores a
serem contratados, o CONVENENTE se obriga a apresentar a relação
dos trabalhadores aptos à contratação.

i.3) visando o cumprimento da obrigação acima mencionadar o
CONVENENTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados
do requerimento formulado pelo CONTRATADO, solicitará a
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA « SEJUS * a relação dos
trabalhadores aptos à contratação, considerando a quantidade e os
serviços que serão prestados pelos trabalhadores a serem contratados,

Secretaria de Estado de Saneamento. Habitação e Deeenvolvimento Urbano

Tel.: (27) 3635-5041!3638»5042



Governo lit) Estado do Espírito Santo
Secretaria (to Estudo do Sancinnonto, l-lnhitªaçíio (: Desenvolvínionto Urbano

devendo a SEJUS fornecer por escrito e relação solicitada, assim como
as respectivas contas para os depósitos dos salários dos trabalhadores,
no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, a contar da solicitação, nos
termos do art, 3? da Lei nº' 7210/84.

ixi) O atraso na formalização da contratação da mâo—cle-obra
mencionada, por culpa exolusíva do GONVENENTE ou da SEJUS,
importará em rescisão do convênio firmado com a Administração Pública
estadual, com as consequências rçirevistas na Lei nº 0066/03 e nas
normas estaduais regentes dos convênios firmados com a AdministraçãoPública estadual.

j) incluir regularmente no StGA as informações e os documentos exigidos neste
instrumento e no Decreto Estadual nO 2.737—Ri20'l'l, de forma a manter o
sistema atualizado;

k,) disponibilizar, por meio da internet ou. na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas
de liberação e detalhamento da aplicação dos recursos. bem como as
contratações reatizadas paraa execução do objeto pactuado;

|) restituir os recursos recebidos, nos casos previstos neste decreto;

2.1.2.1 - Os documentos de que trata a letra "e“ deverão ser emitidos em nome do
CONVENEN't'E, citando o número do convênio, ficando à disposição dos órgãos de
controle, coordenação e supervisão do Governo Estadual e. em especial, do
CONCEDE-NTE, por um prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da aprovaçãoda prestação de contas final,

CLÁUSULA TERCEIRA —— DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do
presente convênio é de R$ 199260054 (um milhão, novecentos e noventa e dois mil,
seiscentos e cinco reais e cinquenta e cruatro centavos).

3.2 — CONCEDENTE transferirá ao CONVENENTE, para execução do presente convênio,
recursos no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), correndo a
despesa a conta da dotação orçamentária 1545102383532 (tmptementação e Apoio a
Construção e Adequação de infraestrutura e Urbanização de Espaços Públicos), UG
36.101, conforme discriminação abaixo:
Fonte: 0301 ED: 4.4.40.42.00 — R$ 1.800.000,00.

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano
Av. Dr. Olívio Llra, 353, Centro Empresarial. 19“ andar, Praia da Costa CEP: 20101-260 «— Vila VellraiES ;Tel.:(271363t3-5041f3636—5042 "
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3.2.1 —- Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros eetão consignados
no Plano Pitirienuai (ou em prévia tei que os autorize).

3,3 »— O CONVENENTE se obriga a aplicar na oonsaz—aotição dos fins pactuadas por este
convênio. a titulo (Ie contrapartida, recursos próprios no importe de R$ 192.605,54 (cento
e noventee dois mil seiscentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos).

3.4 — Em eventuais aditamentos, indicarªm-ão os err-attitos para cobertura de carta parcela
da deepesa a ser transferida em exercicio futuro.

CLÁUSULA QUARTA DA TRANSFERÉNÇIA E APLFCAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 -- O CDNCEDENTE transferirá os recursos previstos na ctáusule terceira em favor do
CONVENENTE em conta bancária especifica vinouiada & este instrumento, ei'Jerte em
instituição financeira ofioiet, preferenciatmente do Estado do Espírito Santo, conforme o
cronograma de desembolso contido no pleno de trelaaiho somente sendo permitido a
realização de pagamentos das despesas previstas no Plano de trabalho mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e plestedoies ::Ie serviços.

4.2 - Excepcionalmente, mediante meomiiorno que permita a identificação pelo banco,
poderá ser realizado uma (unica vez no decorrer da vigência do instrumento o pagamento
a pessoa física que não possua conta bancária, observado o limite de R$ 800,00
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço.

4.3 - Antes da realização tie cada pagamento, o convenente incluirá no SiGA, no mínimo,
os seguintes informações:

| * a destinação do recurso; CÁMARA MUNtCtFªAL DE GUARAPARI

lt - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; EM: 2 4 AGU 2015

parª“? 1 o NºIII— o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV — a meta, etapa ou fase do Piano de Trahaiho relativa ao pagamento; e :
1

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no ]”Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis. '
4.4 — Dados; bancários para transferência e movimentação dos recursos. Bartoo
BANESTES S.A, Agêncre 0174 Conta 2878464rã. «' -- '

y!

(4? ' *
Secretaria tie Estaria tte Sanemnmito tlnhilaçâo e t'Jr-serwrilvimento Urbano "““ --------- )

Av, Dr. Olívio Lira, 1553, Centro Empresarial It)“ andar Praia ria Costa (É: EP. 29 101 zon—. Vita VethatES ;
Tel.: [27] MEG—50418636 5042
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4.5 — Para recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente deverá:

| - manter as mesmas condições para celebração de convênios exigidas no Decreto
[Estadual nº 2.73r-erot “l;

tt - comprovar a aplicação da contrapartida pactuada que, se financeira, devera ser
depositada na conta bancária específica do instrumento;

IlI— atender as exigências para contratação e pagamento previstas no Decreto Estadual nº
2.?3?—R/201 'I;

FV « apresentar relatório de execução tteico—linanceira, comprovando a aplicação dos
recursos recebidos, por meio do SIGA;

V -— aprovação, pelo concedente, por meio do SlGA, do relatório de execução fisico—
financeira referente a comprovação da aplicação dos recursos da Última parcela liberada.

4.6 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste convênio, enquanto não utilizados, em
caderneta de poupança de em instituição financeira oficial, preferencialmenle do Estado
do Espirito Santo, se a previsão do seu uso for igual ou superiora um mês; ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto Iastreada em
titulo de divida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

4.7 - Os rendimentos das aplicações financeiras serao, obrigatoriamente, aplicados no
objeto do convênio ou da transferência, estando sujeitos às nªresmas condições de
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÉNCIA

5.1 — O presente convênio tera vigência do dia seguinte a sua publicação no Diário Oficial
a 31ro7r2019, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de
seu objeto.

5.2 — Sempre que necessário, mediante proposta do CONVENENTE devidamente
justificada., e apos o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente convênio.

5.3 — Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o CONCEDENTE devera, de
oficio, promover a prorrogação do prazo de vigência do presente convênio,
independentemente de proposta do CGNVENENTE, limitado o prazo de prorrogação,-ao.

exato período do atraso veritieado. . if: ")), .ª?
Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano —-»—»- «

Av. Dr. Ollvto Llra, 353, Centro Empresarlal, 19“ andar, Prata da Costa CEP; 294032130 — Vila anhattES
TeL: (2?) 3636-504*Ir3t13l3—5t]f12
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5.4 —— Toda e qualquer prorrogação. inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do convênio ou da ultima dilação de prazo sendo expressamente vedada a
celebração de termo aditivo com atribuição de vigêrtrc 'a ou efeitos financeiros retroativos.

C,..LAt Larri A SEXTA DA Fiscauzrxcao

G.“! - O CONCEDENTE conservará a autoridade normativa e exercerá funçao gerencial
fiscalizadora durante o período regulamentar da execução e prestação de contas deste
convênio, ficando assegurado a seus agentes qualificados e poder discricionário de
reorientar as ações e de acatar ou não justificativas com relação as eventuais disfunções
havidas na sua execução, sem prejuizo da ação das unidades de controle interno e
externo.

6.2 — O CONVENENTE franqueará livre acesso aos servidores do CONCEDENTE e aos
servidores do sistema de controle interno do CONGEDIENTE, bem como do Tribunal de
Contas do Estado — TCEES, aos processos, documentos, informações referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados por este instrumento e pelo Decreto
Estadual nº Z.?B'F—iªt/ZO't 1, assim como aos locais de execução do objeto,

8.3 —- A execução física do objeto será acompanhada pelo CONCEDENTE, por intermédio
da Gerência de Gestão de Convênios. inclusive com visitas ao local da emcuçac, ficando,
desde já. designado a servidora Maria Cecilia Campos Favaro, Matricula 3400875, como
representante do concedente, especialmente rjtesignada e registrada no SIGA, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto,
adotando as medidas necessárias a regularização das falhas observadas.

CLÁUSULA SÉTI MA ——— DAS PROIBIÇÓES

“7.1 — Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, sol) pena de nulidade do ato e responsabilidade de agente ou
representante do CONVENENTE, para:

1 — realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

Il- pagar, a qualquertl titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis especlftcas' '

vs./'ª')

."r

r «'

//
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lIl— alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação de execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meio, sem prejuízo da funcional idade do
objeto contratado;

lV — utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para iinalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

V — realizar despesa em data anterior a vigência do instrumento;

Vl — realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às
muitos, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo concedente, e desde
que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vil — transferir recursos para clubes, associações de servidores, entidades religiosas ou
quaisquer entidades congêneres, exceto para creches, escolas para o atendimento pré—
escolar e instituições de saúde;

Vlll — realizar despesas com publicidade, salvo e de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, do qual não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho.

7.2 — Não será permitida, em neniniina hipótese, a aplicação financeira de recursos
recebidos por descentralização de crédito.

7.13 - É vedada a celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste convênio,
exceto ações complementares.

CLÁUSULA OITAVA — DAS PRESTAÇÓES DE CON'l'AS

8.1 — A prestação de contas final devera ser apresentada ate 60 (sessenta) dias apos a
data final da data de extinção do convênio, instruída com os seguintes docente:-rios:

o) relatorio de cumprimento do objeto;

b) relatório da execução fisico—financeira consolidado;

c) demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos
do concedente, a contrapartida aplicada pelo Cºnvenente, os rendimentos auferidos da
aplicação dos recursos no mercado financeiro, intendo for o caso, e o saldo do convênio;

d) relação de pagamentos efetuados; gif.—ªi ; N)]
.; lj" "' ].jrl/
/ » 4

Secretaria de Estudo de Saneamento, tlnlrltação o Desenvolvimento Urbano “:***“ ª' r

Av. Dr. Olívio Lira, 353, Centro Empresarial, 19“ andar, Praia da Costa CEP: 29.101—260 — Vila Velha/ES (Tel.: (27) 3635-50d'll3636—5042



Governo do Estado (lo Espírito Santo
Secretaria tI—c lllstntlo ric Sanctuncnto, Habitação c Desciwolvimelito Urbano

e) relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, e serviços prestados, quando
foro caso, com recursos do presente convênio;

l) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da tª parcela até o
Úttimo pagamento e conciliação bancaria;

g) cópia do termo de recebimento definitivo da obra, observado o que disposto no art. 48,
IX, do Decreto [Estadual nn 2.737—[2/2011;

h) comprovante de recolhimento do saldo dos recursos financeiros não aplicados,
inclusive os |írrovenientes da aplicação financeira realizada, não utilizados no objeto
pactuado, à conta indicada pelo GONCEDENTE;

i) termo de compromisso por meio do qual () convenente será obrigado a manter os
documentos relacionados ao convênio, nos termos do art. (tº, & 3“, do Decreto Estaduat nº
25f37-Rl2011;

8.2 - O concedente devera registrar no SIGA o recebimento da prestação de contas.

8.3 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no
convênio, o concedente estabelecerá o prazo máximo de trinta dias para sua
apresentação, ou recolhimento cies recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma
da lei.

8.3.1 — Se, ao término do prazo estabelecido, o conveniente não apresentara prestação de
contas nem devolver os recursos nos termos do Item anterior, o concedente registrara a
inadimplência no SEGA por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato a
Autoridade Competente para fins de instauração de tomada de contas sob aquele
argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
reaponsabilizacão solidária.

8.4 » As prestações de contas serão analisadas pelo CONCEDENTE, ou pelo órgão ou
entidade sucessora, que decidirá sobre a regularidade na aplicação dos recursos, de
acordo com as regras e critérios previstos no Decreto Estadual nº 2.737—R/201'i,

8.5 — A autoridade con-ipetente do concedente terá o prazo de noventa dias, contado da
data do recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com
tundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes.

8.8 O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SIGA, cabendo

ao concedente apresentar declaracao expressa de que os recursos transferidos tigeraijuboaeregular-aplicação, , «_ , e),: ,i' , ,.!

];ti )
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8.7 — Caso e prestação de contas não seja aprovada, inclusive pela rrãopontproveçáo da
aplicação da contrapartida ou dos rendin'rentos da aplicação no mercado financeiro,
exeurides todos as providências cabíveis para regularização de pendência ou reparação
do dono, a autoridade competente, sob pena de responsabilizsção solidária, registrara o
fato no SIGA e adotará as providências necessárias a instauração da Tomada de Contas
com posterior encaminlremento do processo eo grupo financeiro setorial ou unidade
setorial equivalente a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência."

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÓES

9.1 — O presente convênio poderá ser alterado mediante proposta e ser apresentada com
antecedência minima de 60 (sessenta) dias da (lata pretendida para sua implementação,
alteração esta que deverá ser devidamente justificaria e iormalizada por meio de Termo
Aditivo.

9.2 — Não e permitida e alteração de natureza do objeto do convênio.

9.3 - As alterações ao presente convênio. com exceção das que tenham por finalidade
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas
à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em
prazo hábil para anáiise e parecer.

9.4 É obrigatório o aditamento do instrumento conveniel quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, do prazo de
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do convênio.

9.5 — No caso de alterações que gerem obrigações e serem implementadas
exclusivamente por um dos participes do cenvênio, estas deverão ser formalizadas
mediante termo de 'cTtDOStilaritt-Jlito, quando se fizer necessário:

! —— alterar a classificação orçamentária de despesa referente ao valor do convênio;

Il —- substituir a conta corrente especifica para r'novimentargao dos recursos do corwênio.

CLÁUSULA DÉClMA — DO BLOQUElO E os RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

“lOJI — A inadimplência por parte do CQNVENENTE ou o descumprimento das cláusulas
do presente convenio autoriza o CONCEDENTE a bloquear recursos e a denunciar oconvênio, bem como instaurar a competente Tomada de Contas . '

Secretariado Estado de Saneamento. Habitação eDesenvolvimunto Urliano " " ,(
Av. Dr. Olívio Lire, 7353, Centro Empresarial. 19“ andar, Praia da Costa CEP: 29,101 «260 —— Vila VelhalES

Tel.: (27) 3636—504'lf3635»5642



CÁMARA MUNICJPAL DE emanuelª" __ Or:

em: 24 AGO 2018 i.“ ,. +:
; perro, OLD Nª ,ª.

1.0. ' “(à jb um,-('
Governo do Estado do E'spn'fio Sainte

Sccrelnrin de Estudo de Saneamento, l-Inhítztção e Desenvolvimento Urbi-inn

10.2 « A liberação das parcelas do convênio pelo, CONCEDENTE será suspensa ate a
correção das impropriedades, nos casos a seguir especificados:

quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na formada legislação aplicável, inclusive mediante
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pelo
GONCEDENTE;

a)

l)) curando for verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos
não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas ou
praticas atentatórias aos principios fundamentais de Administração Pública;

e) quando o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas
pelo CONCEDENTE dos recursos ou pela AGE;

quando tor descumprido, pelo ÇONVENENTE, qualquer cláusula ou condição do presente
convênio.

10,3 — O ÇONCEDENTE comunicará ao CDNVENENTE (e ao interveniente, caso haja),
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando-prazo de até trinta
dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser
tal prazo prorrogado por igual período.

10.331 — Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados. o CONCEDENTE
disporá do prazo de dez dias para aprecia-los e decidir quanto a sua aceitação, sendo
que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas
apresentadas

10.3,2 — Caso não haja a regularização no prazo previsto no caput, e CONGEDENTE
realizará a apuração do dano e comunicará o fato ao ÇONVENENTE para que seja
ressarcido do respectivo valor, sob pena de instauração de tomada de contas.

10.4 — O CONVENENTE se compromete a restituir os valores qnt-3 lhe forem transferidos
pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente, desde e data do recebimento,
acrescido de juros legais, na, forma aplicaria aos debitos para com a Fazenda Pública
Estadual, quando:

a) não ler executado o objeto da avença;

i)) não forem apresentadas, nos prazo exigiria, as prestações de contas; e

os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida noul convênio. ,;
_ . ( ”hf/'» " “)
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10.5 - O CONVENENTE se compromete também a recolher a conta do CONCEDENTE, o
valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não
comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito a
aplicação.

10.6 — O CONVENENTE fica obrigado a restituir eventual saldo de recursos, ir'icltisive os
provenientes de receitas obtidas em aplicações tinanceiras, no prazo estabelecido para
apresentação da prestação de contas.

10.7 — O registro, no SÍGA, da evolução da execução do objeto conforme o plano de
trabalho e condição indispensável para sua eficácia e para a liberação das parcelas
subsequentes do instrumento, conforme previsto no art. 3“ do Decreto Estadual nº 2.737»
RIZO'l “l.

CLÁUSULA oi?.crrua PRtMt—ZlRA - DA Pusucacao

11.1 - O CONCEDENTE encaminhará o extrato deste convênio, até o 5º (quinto) dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura. para publicação no Diário Oficial do Estado, a qual
deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — D S AÇÓES DE PUBLICtDADE

'i2.'l — Eventual publicidade de obras, aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos
executados em função deste convênio ou que com ele tenham relação, deverá ter caráter
meramente informativo, nela não podendo constar nomes, simbolos ou imagens que
caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos em geral.

CLÁUSULA DÉCÍMA TERCElFtA — DA EXTWNÇÁO

1331 — O presente convênio extinguir—sea pela conclusão de seu objeto ou pelo decurso
de seu prazo de vigência. podendo ainda ser extinto por mutuo consenso.

”13.2 - Qualquer dos partícipes poderá denunciar o presente convênio, a qualquer tempo,
ficando, os partícipes, responsaveis son'ienle pelas obrigações e auferindo as vantagens/_ »
do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
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13.3 — Quando da conclusão, dem'rncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos
financeiros remanescentes recebidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas. das
aplicações tinanceiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos
recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento. sob pena de imediata
instauração de tomada de contas do responsável, providenciada pela autoridade
competente do órgão ou entidade tituiar dos recursos nos termos do à Bº do artigo 116 daLei 8668/93.

13.4 — Constituem motivo para rescisão do convênio:

|) o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente orlando
constatadas as seguintes situações:

a) utitizaçao dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto noajuste; e
c) falta de prestação de contas no prazo estabelecido.

ll) constatação, e qualquer tempo, de fatsidade ou incorreção de informação em qualquerdocumento apresentado;

Ill) verificação de qualquer circunstância que ensejo a instauração de tomada de contas;

IV) não aprovação do projeto executivo ou apresentação tora do prazo estalzteleoido,quando for o caso;

13.5 - A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário. sempre enseiará &instauração de tomada de contas.

13.6 — O presente convênio será também extinto pela superveniência de norma legal que
o torne formal ou materialmente inexeqillvel

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA « DA CONTINUIDADE

14.1 — Na hipótese de paralisação ou ocorrência de outro teto retevante, tica facultado ao
CÚNCEDENTE assumir ou transferir a execução do objeto deste convênio, de modo a
evitar a descontinuidade da execução das ações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS ECONSTRUIDQS

15.1 — Os bens e eqt.tipantenl'os eventualmente adquiridos. produzidos, transformados ou
construídos com os recursos aplicados em razão deste convênio serãode propriedade d
CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.
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15,2 — A utilização dos bens adquiridos e rizonstruidos com os recursos estaduais oriundos
deste Convênio estara afetada aos seus objetivos mesmo após o fim do seu prazo de
vigência, aceitando o Convenente a condição de ressarcir integralmente o Concedente na
hipótese de desvio de finalidade ou de pereoimenlo culposo, sob pena de inscrição no
CADINJES e execução judicial.

'15.2.1 — O ressarcimento se dará em pecúnia, considerando os recursos apertados pelo
Concedente para a execução do Convênio, devidamente atualizado, O Convenente não
responderá pelo perecimento desses bens na aderi-ência de culpa, em especial em razão
de sua deterioração natural ou por força maior.

“152.2 — No caso de perda da utilidade dos bens, otimo por desgaste natural, superação
tecnologica ou dificuldade de restauração, caberá ao Convenente decidir “formalmente por
sua destinação, arquivando a iusliticativa. devendo eventual recurso obtido com seu
destaziniento ser revertido às finalidades sociais do Convenente.

CLÁUSULA [JÉClMA SEXTA -— DlSPOSiÇÓIZS FIN/HS

165? « t-tavendo celebração de contratos entre o CONVENENTE e terceiros, visando à
execução de serviços vinculados ao objeto deste convênio, tal contrataçao não acarretará
responsabilidade solidária ou subsidiária do CONCEDENTE pelas obrigações trabalhistas
ou fiscais, assirn como não existirá vinculo funcional ou empregatício entre os terceiros e
o CONCEDENTE.

16.2 — Obrigatoriarnente, havera redução do quantitativo até a eletiva que apresente
funcionalidade, no caso de cancelamento de restos a pagar.

“18.3 — Jaso os recursos transferidos pelo CONCEDENTE por este convênio sejam objeto
de nova descentralização ou transferência necessária a execução do plano de trabalho,
tais transferências se subordinarão às mesmas condições e exigências deste convênio e
da Decreto Estadual ntJ 2.737-Rr2011. '

16.4 — As disposições deste convênio serão interpretadas e aplicadas conjuntamente com
o que disposto no Decreto Estadual nº 2.737—l—"tr'2011 e nas demais legislações de
regência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO

”l?.t — Fica eleito o foro do Juízo de Vitória — Comarca da capital do Estado do Espirito
Santo, com renuncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir“
dúvidas decorrentes do presente convênio..
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